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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

 
 
 
 

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/2023 - CASA CIVIL/GO

   

 

No uso das atribuições que me são conferidas por Lei na forma do art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, RATIFICO a Declaração de Inexigibilidade de
Licitação nº 001/2023 (51235412) na íntegra, com fundamento no art. 25, inciso II, c/c art. 13, inciso VI, ambos da Lei nº 8.666/93, visando à contratação da
empresa Ins�tuto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa - IDP, inscrita sob o CNPJ nº 02.474.172/0001-22, para o fornecimento de 02 (duas) inscrições
para servidores da Secretaria de Estado da Casa Civil no "CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO LEGISLATIVO", o qual se inicia em 1º de setembro de 2023, com
duração de 18 (dezoito) meses, de maneira remota, com horários flexíveis, com intuito de atender as necessidades da Secretaria de Estado da Casa Civil, no valor
total de R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais), diante do cumprimento dos requisitos legais previstos na legislação e conforme condições e documentos
constantes do Processo SEI nº 202300013001431.

Informo que, apesar de o título deste documento fazer referência a "Ratificação da Inexigibilidade de Licitação nº 2/2023 - CASA CIVIL/GO", trata-
se da RATIFICAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2023. Esclareço que a numeração presente no título deste
documento é gerada automaticamente pelo sistema SEI!, não sendo possível a sua edição. 

De todo modo, não vislumbro haver prejuízo, nem tampouco ilegalidade em razão desta divergência material, prevalecendo, portanto, para fins de
registro, aquela contida no corpo deste ato.

 

Jorge Luís Pinchemel

Secretário de Estado da Casa Civil

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JORGE LUIS PINCHEMEL, Secretário (a) de Estado, em 31/08/2023, às 12:49, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
informando o código verificador 51235460 e o código CRC EE7D4482.

 
GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

PRACA DOUTOR PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA 332, S/C - Bairro SETOR CENTRAL - GOIANIA - GO - CEP 74003-010.
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